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Ofício N° 023/26                                                         Natal (RN), 04 de março de 2026 

 

 

 

À  

Maria de Fátima Bezerra 
M.D. Governadora do Estado do Rio Grande do Norte  

Centro Administrativo 

Nesta 

 

 

 

Ex.ª Senhora Governadora,  

 

Ao tempo em que a cumprimentamos, venho por meio desse, solicitar a 

revisão dos subsídios fixados pela Lei nº 10.203/2017, dos cargos de 

provimento em comissão no serviço público do Poder Executivo Estadual. 

Ao que consta na legislação, em seu artigo 2º. “Aos subsídios fixados por esta 

Lei será assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção dos índices aplicados nos reajustes concedidos aos servidores 

públicos do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 26, X, da 

Constituição Estadual.” 

Contudo, em 2022 houve recomposição de 15% para servidores 

administrativos e a Lei não foi cumprida.  
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Somado aos 15% ainda suprimidos, há 7,25% que foi aplicado em abril de 

2025 para os servidores administrativos, mas que não foi aplicado aos 

comissionados. 

Como, por fim, o percentual de 2,31% reajustado nas remunerações de 

servidores administrativos em janeiro de 2026. 

Por esse motivo, pedimos que os ocupantes de cargos de provimento em 

comissão tenham os três reajustes citados. 

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JANEAYRE ALMEIDA DE SOUTO 
Presidente 
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